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Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição.

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO DISTRITO FEDERAL e certificada digitalmente. Se desejar confirmar 
a autenticidade desta certidão, acesse o site da JCDF (http://jcdf.mdic.gov.br) e clique em validar certidão. A certidão pode ser validada 
de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o nº C190000584049 e visualize a certidão)

19/058.534-0
Página 1 de 1

Nome Empresarial: VINICIUS CHAVES DOS SANTOS EPP

Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO

Número de Identificação do 
Registro de Empresas - NIRE

CNPJ Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo

Data de Início de Atividade

5310126246-2 05.207.424/0001-45 29/07/2002 17/07/2002

Endereço Completo:

QUADRA QI 33 BL A SL 212   E SENADOR PEDRO TEIXEIRA  -  BAIRRO GUARA II  CEP 71065-330  -  BRASILIA/DF

Objeto Social: 

COMPRA E VENDA NO ATACADO DE MATERIAIS DE ESCRITORIO, EXPEDIENTE, LIMPEZA, EM GERAL, SUPRIMENTOS E
EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA, DESCARTAVEIS, FORMULARIOS CONTINUOS, MOVEIS COMUNICACOES VISUAIS,
PRODUTOS FARMACEUTICOS PERFUMARIA, COSMETICOS, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS MEDICOS HOSPITALARES E DE
TELECOMUNICACOES, ARTIGOS DE BIJUTERIAS, MATERIAL REPROGRAFICO, PRODUTOS ELETRODOMESTICOS E
ELETRONICOS EM GERAL E SERVICOS GRAFICOS DE COPIAS REPROGRAFICAS E HELIOGRAFICOS, PERIODICOS,
EMBALAGENS, CATALOGOS, LISTAS E OUTROS IMPRESSOS QUE CONTENHA PROPAGANDA COMERCIAL, AGENDAS,
FOTOLITOS, E REFORMAS PREDIAIS EM GERAL.

Capital: R$ 678.000,00 Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte

EMPRESA PEQUENO PORTE
(Lei Complementar nº123/06)

SEISCENTOS E SETENTA E OITO MIL REAIS

Status: TRANSFORMADA Situação: ATIVA

Último Arquivamento: 19/04/2018 Número: 1060607

Ato 002  - ALTERACAO

Evento(s) 2247  - ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

Empresa(s) Antecessora(s)

Nome Anterior Nire Número Aprovação UF Tipo Movimentação

VCS COMERCIO DE MATERIAIS PARA 
ESCRITORIOS E  SERVICOS LTDA-EPP

5320115379-7 53101262462 xx TRANSFORMACAO

VCS-COMERCIO REPRESENTACOES E SERVICOS 
LTDA

5320115379-7 20080824625 xx ALTERAÇÃO DE NOME 
EMPRESARIAL

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela
Nire CNPJ Endereço

Nome do Empresário: VINICIUS CHAVES DOS SANTOS

Identidade: 1344505 CPF: 892.705.766-04

Estado Civil: Solteiro Regime de Bens: xxxxxxx
NADA MAIS#

Brasília, 26 de Fevereiro de 2019 08:55
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
05.207.424/0001-45

 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
29/07/2002 

 
NOME EMPRESARIAL 
VINICIUS CHAVES DOS SANTOS 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
VCS COMERCIO DE MATERIAIS PARA ESCRITORIO 

PORTE 
EPP 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
46.93-1-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou de insumos
agropecuários 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática 
46.52-4-00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e
peças 
46.65-6-00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças 
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

 
LOGRADOURO 
QI 33 BLOCO A SALA 

NÚMERO 
212 

COMPLEMENTO 
ED SEN. PEDRO TEXEIRA 

 
CEP 
71.065-330 

BAIRRO/DISTRITO 
GUARA II 

MUNICÍPIO 
BRASILIA 

UF 
DF 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 

 
 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
29/07/2002 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 12/04/2019 às 09:09:05 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
 

Consulta QSA / Capital Social Voltar

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
 Atualize sua página

http://www.receita.fazenda.gov.br/Politica/Privacidade.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Principal/AtualizaBrowser.htm
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: VINICIUS CHAVES DOS SANTOS
CNPJ: 05.207.424/0001-45

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e
 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
 Emitida às 09:16:09 do dia 24/04/2019 <hora e data de Brasília>.

 Válida até 21/10/2019.
 Código de controle da certidão: 924A.B37B.076A.34F1

 Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



12/04/2019 https://consulta-crf.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
 
 
Inscrição: 05207424/0001-45
Razão Social: VINICIUS CHAVES DOS SANTOS EPP
Nome Fantasia: VCS COMERCIO DE MATERIAIS PARA ESCRITORIO
Endereço: QI 33 BLOCO A ED. SENADOR PEDRO TEXEIRA SALA 212 / GUARA II / BRASILIA / DF /

71065-330
 
 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11
de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
 
 
O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes
a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.
 
 
Validade: 27/03/2019 a 25/04/2019
 
Certificação Número: 2019032702022990272183
 
 
Informação obtida em 12/04/2019, às 09:06:28.
 
 
A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

javascript:window.print();
javascript:window.history.back();
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DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
SUBSECRETARIA DA RECEITA

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA
 
 
CERTIDÃO Nº
NOME
ENDEREÇO
CIDADE
CPF
CNPJ
CF/DF
 
FINALIDADE

 
: 085-00.307.097/2019
: VINICIUS CHAVES DOS SANTOS - EPP
: QI 33 BL A SALA 212 ED. SENADOR P TEIXEIRA
: GUARA II
:
: 05.207.424/0001-45
: 0743646300120 - ATIVA
  
: JUNTO A ORGAOS PUBLICOS

 
___________________________ CERTIFICAMOS QUE________________________

 
 

HA DEBITOS VINCENDOS DE IPVA . 
 
Pelos débitos acima responde solidariamente o adquirente, com base no art. 130 da Lei 5172/66 – CTN.

  
Certidão Positiva com Efeito de Negativa, com base no art. 151 combinado com o art. 206 da Lei
5.172/66 – CTN.

  
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que
venham a ser apurados.

  
Esta certidão abrange consulta a todos os débitos, inclusive os relativos à Dívida Ativa.
 
 

 

Certidão expedida conforme Decreto Distrital nº 23.873 de 04/07/2003, gratuitamente.
 

Válida até 27 de Maio de 2019.
 
 
 
 
Brasília, 26 de Fevereiro de 2019.

Certidão emitida via internet às 09:07:55 e deve ser validada no endereço www.fazenda.df.gov.br
 

http://www.fazenda.df.gov.br/
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DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
SUBSECRETARIA DA RECEITA

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA
 
 
CERTIDÃO Nº
NOME
ENDEREÇO
CIDADE
CPF
CNPJ
CF/DF
 
FINALIDADE

 
: 085-00.307.087/2019
: VINICIUS CHAVES DOS SANTOS - EPP
: QI 33 BL A SALA 212 ED. SENADOR P TEIXEIRA
: GUARA II
:
: 05.207.424/0001-45
: 0743646300120 - ATIVA
  
: JUNTO AO GDF

 
___________________________ CERTIFICAMOS QUE________________________

 
 

HA DEBITOS VINCENDOS DE IPVA . 
 
Pelos débitos acima responde solidariamente o adquirente, com base no art. 130 da Lei 5172/66 – CTN.

  
Certidão Positiva com Efeito de Negativa, com base no art. 151 combinado com o art. 206 da Lei
5.172/66 – CTN.

  
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que
venham a ser apurados.

  
Esta certidão abrange consulta a todos os débitos, inclusive os relativos à Dívida Ativa.
 
 

 

Certidão expedida conforme Decreto Distrital nº 23.873 de 04/07/2003, gratuitamente.
 

Válida até 27 de Maio de 2019.
 
 
 
 
Brasília, 26 de Fevereiro de 2019.

Certidão emitida via internet às 09:07:17 e deve ser validada no endereço www.fazenda.df.gov.br
 

http://www.fazenda.df.gov.br/
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DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
SUBSECRETARIA DA RECEITA

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA
 
 
CERTIDÃO Nº
NOME
ENDEREÇO
CIDADE
CPF
CNPJ
CF/DF
 
FINALIDADE

 
: 085-00.307.119/2019
: VINICIUS CHAVES DOS SANTOS - EPP
: QI 33 BL A SALA 212 ED. SENADOR P TEIXEIRA
: GUARA II
:
: 05.207.424/0001-45
: 0743646300120 - ATIVA
  
: LICITACAO

 
___________________________ CERTIFICAMOS QUE________________________

 
 

HA DEBITOS VINCENDOS DE IPVA . 
 
Pelos débitos acima responde solidariamente o adquirente, com base no art. 130 da Lei 5172/66 – CTN.

  
Certidão Positiva com Efeito de Negativa, com base no art. 151 combinado com o art. 206 da Lei
5.172/66 – CTN.

  
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que
venham a ser apurados.

  
Esta certidão abrange consulta a todos os débitos, inclusive os relativos à Dívida Ativa.
 
 

 

Certidão expedida conforme Decreto Distrital nº 23.873 de 04/07/2003, gratuitamente.
 

Válida até 27 de Maio de 2019.
 
 
 
 
Brasília, 26 de Fevereiro de 2019.

Certidão emitida via internet às 09:09:03 e deve ser validada no endereço www.fazenda.df.gov.br
 

http://www.fazenda.df.gov.br/
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DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
SUBSECRETARIA DA RECEITA

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA
 
 
CERTIDÃO Nº
NOME
ENDEREÇO
CIDADE
CPF
CNPJ
CF/DF
 
FINALIDADE

 
: 085-00.307.107/2019
: VINICIUS CHAVES DOS SANTOS - EPP
: QI 33 BL A SALA 212 ED. SENADOR P TEIXEIRA
: GUARA II
:
: 05.207.424/0001-45
: 0743646300120 - ATIVA
  
: VERIFICACAO DE DEBITOS

 
___________________________ CERTIFICAMOS QUE________________________

 
 

HA DEBITOS VINCENDOS DE IPVA . 
 
Pelos débitos acima responde solidariamente o adquirente, com base no art. 130 da Lei 5172/66 – CTN.

  
Certidão Positiva com Efeito de Negativa, com base no art. 151 combinado com o art. 206 da Lei
5.172/66 – CTN.

  
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que
venham a ser apurados.

  
Esta certidão abrange consulta a todos os débitos, inclusive os relativos à Dívida Ativa.
 
 

 

Certidão expedida conforme Decreto Distrital nº 23.873 de 04/07/2003, gratuitamente.
 

Válida até 27 de Maio de 2019.
 
 
 
 
Brasília, 26 de Fevereiro de 2019.

Certidão emitida via internet às 09:08:26 e deve ser validada no endereço www.fazenda.df.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: VINICIUS CHAVES DOS SANTOS
                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 05.207.424/0001-45
Certidão nº: 164214582/2018
Expedição: 11/12/2018, às 09:26:04
Validade: 08/06/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

C e r t i f i c a - s e  q u e  V I N I C I U S  C H A V E S  D O S  S A N T O S

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
05.207.424/0001-45, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO(AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)
1ª e 2ª Instâncias

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

Poder Judiciário da União

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de
falências e recuperações judiciais disponíveis até 11/04/2019, NADA CONSTA contra o nome por
extenso e CPF/CNPJ de:

VINICIUS CHAVES DOS SANTOS
05.207.424/0001-45

Selo digital de segurança: 2019.CTD.0LMK.7QPP.DYMG.0VZK.QON2

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), informando-se o número do selo digital de
segurança impresso.
c) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador.
d) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário. (artigo 8º, § 2º da Resolução 121/CNJ).
e) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, Cidadãos, Certidão de Nada Consta, Tipos de Certidão.
f) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
g) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

Emitida gratuitamente pela internet em: 12/04/2019
Data da última atualização do banco de dados: 11/04/2019

*** VÁLIDA POR 30(TRINTA) DIAS ***

1 1 dePágina

NUCER – Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo.

Brasília – DF
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.

12/04/2019 09:11:07



12/04/2019 Agenci@Net - DIF
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Imprimir

CADASTRO FISCAL DO DISTRITO FEDERAL
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO NO CADASTRO FISCAL DO DISTRITO FEDERAL - DIF

 
 
 
 

Este documento foi emitido no dia 12/04/2019 na Internet pelo portal Agênci@Net 
e poderá ser reimpresso no endereço http://publica.agencianet.fazenda.df.gov.br.

CF/DF 07.436.463/001-20 CPF/CNPJ 05.207.424/0001-45 DataConcessão 06/08/2002

Denominação social VINICIUS CHAVES DOS SANTOS - EPP

Título do Estabelecimento - Nome Fantasia VCS COM DE MAT PARA ESCRITORIO

Natureza Jurídica/Tipo de Contribuinte EMPRESARIO INDIVIDUAL

Qualificação do Contribuinte ISS E ICMS FAC - Número do Protocolo 101-

42375/61
Regime de Tributação do ISS SIMPLES NACIONAL Faixa do ISS XX Data de enquadramento no ISS

01/01/2009
Regime de Tributação do ICMS SIMPLES NACIONAL Faixa do ICMS XX Data de enquadramento no ICMS

01/01/2009
Descrição Atividade Econômica do ISS OUTRAS ATIVIDADES DE SERVICOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE AS EMPRESAS NAOESPECIFICADAS

ANTERIORMENTE
Código da Atividade - ISS N8299-7/99-00 Data de Início de Atividade - ISS 01/08/2002

Descrição da Atividade Econômica do ICMS COMERCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, SEM PREDOMINANCIA DE ALIMENTOS OU DE INSUMOS

AGROPECUARIOS
Código da Atividade - ICMS G4693-1/00-00 Data de Início de Atividade - ICMS 01/08/2002

Endereço QI 33 BL A SALA 212 ED. SENADOR P TEIXEIRA CEP 71.065-330

Bairro GUARA II Cidade BRASILIA UF DF

Situação Cadastral ATIVA Data 12/04/2019



Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 65672910181640540619-1; Data: 29/10/2018 16:45:10

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AHR30790-AYLX;
Valor Total do Ato: R$ 4,23

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

https://azevedobastos.not.br/documento/65672910181640540619
http://www.tcpdf.org


 

VINICIUS CHAVES DOS SANTOS – EPP 
QI 33 – Bloco. A – Sala. 212 – Ed. Senador Pedro Teixeira –  

Guará II – BRASÍLIA DF – CEP 71065-330 –  
E-mail: vcs.vendas@hotmail.com 

Tel./Fax. (61) 3568-9392 / 3568-6427 
CNPJ: 05.207.424/0001-45 

PROPOSTA COMERCIAL FINAL 
AO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS - TJAL 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE AQUISIÇÕES 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 04/2019  
Nº DO CERTAME NO LICITAÇÕES-E: 761396 
 
IDENTIFICAÇÃO: 
RAZÃO SOCIAL: VINICIUS CHAVES DOS SANTOS - EPP 
CNPJ: 05.207.424/0001-45   
INSC. ESTADUAL: 07.436.463/001-20 
ENDEREÇO: QI 33 BLOCO "A"- Sala 212–EDIFÍCIO SENADOR PEDRO TEIXEIR-CEP 71.065-330 
TELEFONE/FAX: (061) 3568-9392 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: VCS.VENDAS@HOTMAIL.COM 
BANCO: BANCO DO BRASIL - AGÊNCIA: 1231-9 - Nº DA CONTA BANCÁRIA: 115.096-0  
NOME DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DE CONTRATO: VINICIUS CHAVES DOS SANTOS 
CARGO: SÓCIO PROPRIETÁRIO - RG: 1.344.505 - CPF: 892.705.766-04 
 
INSTRUMENTO QUE LHE OUTORGA PODERES PARA ASSINATURA DE CONTRATO: 
( ) PROCURAÇÃO ( X ) CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA 
 
Propomos executar, sob nossa integral responsabilidade o objeto do PREGÃO ELETRÔNICO N° 04/2019 
abaixo mencionado, nos termos estabelecidos pelo Edital respectivo, conforme segue objeto: EVENTUAL E 
FUTURA AQUISIÇÃO DE CÂMERAS FILMADORAS, BATERIAS, FLASHES E LENTES PARA 
CÂMERAS, APARELHOS SMART TV LED, ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 1. Em resposta ao Pregão Eletrônico nº 02/2019, o abaixo assinado declara, pela presente, ter 
recebido e, cuidadosamente, examinado os Documentos do certame licitatório. Declara, ainda, ter 
integralmente compreendido e aceito as condições estabelecidas e que, assinando esta carta, desiste de 
quaisquer direitos e reclamações por incompreensão de tais documentos. 
  2. O abaixo assinado declara estar ciente de que não lhe caberá direito a exigir do TJAL nenhuma 
multa ou indenização financeira, caso o TJAL decida não o contratar. 
 3. Ao submeter esta Proposta, o abaixo assinado declara, finalmente, que as únicas pessoas ou  
organizações interessadas são as ali indicadas e que nenhum preposto ou empregado do TJAL ou outra 
pessoa a seu serviço tenha interesse nesta Proposta ou nos serviços a ela relativos ou a qualquer parte do 
mesmo; que a Proposta não está sendo oferecida em combinação com qualquer outro Proponente; e que 
esta Proposta é, sob todos os aspectos justa e sem disparidade, fraude ou simulação.  
 4. Declara que nos preços ofertados estão inclusas todas as despesas e/ou impostos incidentes: 
mão de obra; frete; emolumentos; contribuições previdenciárias, fiscais, sociais e para fiscais, que sejam 
devidos em decorrência direta e/ou indireta, da entrega do objeto da presente licitação. 
 5. Declara que os preços apresentados são fixos e irreajustáveis. 
 6. Abaixo apresentamos os valores ofertados: 

mailto:vcs.vendas@hotmail.com


 

VINICIUS CHAVES DOS SANTOS – EPP 
QI 33 – Bloco. A – Sala. 212 – Ed. Senador Pedro Teixeira –  

Guará II – BRASÍLIA DF – CEP 71065-330 –  
E-mail: vcs.vendas@hotmail.com 

Tel./Fax. (61) 3568-9392 / 3568-6427 
CNPJ: 05.207.424/0001-45 

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS E VALORES: 

 
CONDIÇÕES GERAIS: 
PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, no prazo de até 20 (vinte) dias 
úteis, contados do recebimento definitivo do objeto da presente licitação, mediante apresentação dos 
documentos. 
PRAZO DE ENTREGA: 30 (trinta) dias uteis, contados do recebimento da nota de empenho pela 
Contratada. 
LOCAL DE ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS: no Departamento Central de Material e Patrimônio do 
Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas localizado na Avenida Jucá Sampaio, 1049 – Barro Duro, CEP: 
57045-365, Maceió/AL. 
DECLARAÇÃO DE GARANTIA DE ENTREGA E DE QUALIDADE DE 1 ANO. 
Declaramos, pela presente, que garantimos a entrega dos produtos cotados, nos prazos e condições 
estabelecidos no Edital do Pregão Eletrônico nº 04/2019, e asseguramos, durante toda a vigência do 
contrato, a qualidade do produto entregue, comprometendo–nos a recolher e substituir aqueles rejeitados 
pelo Município. 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
                                                                                                          Brasília/DF, 06 de maio de 2019. 

                Vinicius Chaves dos Santos 
                            CPF: 892.705.766-04 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO UN QTDE 
MARCA / 
MODELO 

PREÇO 
UNITÁRIO 

PREÇO TOTAL 

8 8.1 
Suporte Rack Movel Sumay 
SM ST05 Para TV de 26 a 60 
Polegadas 

UN 02 SUMAY / SM-ST05 R$ 798,72 R$ 1.597,44 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA COMERCIAL FINAL R$ 1.597,44 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA COMERCIAL FINAL POR EXTENSO: UM MIL E QUINHENTOS E NOVENTA E 
SETE REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS. 

DADOS BANCÁRIOS: 

BANCO DO BRASIL 

AGENCIA: 1231-9 

CONTA CORRENTE:  115.096-0 

VINICIUS CHAVES DOS SANTOS - EPP 

mailto:vcs.vendas@hotmail.com


 

VINICIUS CHAVES DOS SANTOS – EPP 
QI 33 – Bloco. A – Sala. 212 – Ed. Senador Pedro Teixeira –  

Guará II – BRASÍLIA DF – CEP 71065-330 –  
E-mail: vcs.vendas@hotmail.com 

Tel./Fax. (61) 3568-9392 / 3568-6427 
CNPJ: 05.207.424/0001-45 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 
LOTE 8 - ITEM 8.1: Suporte Rack Movel Sumay SM ST05 Para TV de 26 a 60 Polegadas 
Características: 
- Marca: SUMAY 
- Modelo: SM-ST05 
Características  
- Estrutura em aço laminado com revestimento em pó durável de alta tecnologia 
- Prateleira removível, com ajuste de altura 
- Suporte para TV com ajuste de altura 
- Rodas com travas de segurança 
- Compatível com TVs de 26 a 60 polegadas 
- Montagem padrão VESA 600X400 
- Plataforma pré-montada que permite uma instalação simples 
- Oferece opções de alturas flexíveis para atender às suas necessidades 
Especificações  
- Funcionalidade: Suporte Rack TV Stand 
- Equipamentos: Compatíveis TVs de 26 a 60 polegadas  
- Montagem: Padrão VESA 600X400 
- Material: Suporte em aço 
- Prateleira removível em aço  
- Pintura eletrostática revestida em pó 
- Acabamento em PVC 
- Cor: Preto 
- Tamanho do produto Suporte rack: 780x1800x650mm 
- Altura máxima do produto: 220cm 
- Suporte para TV: 680x430mm 
- Prateleira: 490x300mm 
- Tamanho da embalagem 171X34X14 cm 
- Peso máximo suportado 40 kg 
- Peso bruto 16kg 
- Peso líquido 13,98 kg 
Itens Inclusos  
- 01 Suporte Rack, base para TV 
- 01 prateleira 
- Kit de instalação 
Garantia: 12 Meses pelo fabricante 

mailto:vcs.vendas@hotmail.com


 

VINICIUS CHAVES DOS SANTOS – EPP 
QI 33 – Bloco. A – Sala. 212 – Ed. Senador Pedro Teixeira –  

Guará II – BRASÍLIA DF – CEP 71065-330 –  
E-mail: vcs.vendas@hotmail.com 

Tel./Fax. (61) 3568-9392 / 3568-6427 
CNPJ: 05.207.424/0001-45 

  
 

 

 

 

 

 

 

 

                                                                                                       
 
 
 
 
 
 
                                                                                                          Brasília/DF, 06 de maio de 2019. 
                                                                                                                  Vinicius Chaves dos Santos 
                                                                                                                             CPF: 892.705.766-0 
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VINICIUS CHAVES DOS SANTOS – EPP 
QI 33 – Bloco. A – Sala. 212 – Ed. Senador Pedro Teixeira –  

Guará II – BRASÍLIA DF – CEP 71065-330 –  
E-mail: vcs.vendas@hotmail.com 

Tel./Fax. (61) 3568-9392 / 3568-6427 
CNPJ: 05.207.424/0001-45 

AO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS - TJAL 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE AQUISIÇÕES 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 04/2019  
Nº DO CERTAME NO LICITAÇÕES-E: 761396 

DADOS DA EMPRESA 

Razão Social: VINICIUS CHAVES DOS SANTOS - EPP 

Endereço completo: QI 33 BLOCO "A"- Sala 212–EDIFÍCIO SENADOR PEDRO TEIXEIR-CEP 71.065-330 

Telefone/Fax: (061) 3568-9392 E-mail: VCS.VENDAS@HOTMAIL.COM 

CNPJ: 05.207.424/0001-45 INSC. ESTADUAL: 07.436.463/001-20 

SÓCIOS E ADMINISTRADORES 

Nome: VINICIUS CHAVES DOS SANTOS Qualificação: SÓCIO PROPRIETÁRIO 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 

Nome: VINICIUS CHAVES DOS SANTOS Cargo: SÓCIO PROPRIETÁRIO 

CPF: 892.705.766-04 RG: 1.344.505 SSP/DF 

Telefone/Fax: (061) 3568-9392 E-mail: VCS.VENDAS@HOTMAIL.COM 

DADOS DO CONTADOR OU DA EMPRESA DE CONTABILIDADE 

Nome do Contador: RAIMUNDO MIRANDA CARNEIRO CRC: 11527/9-O 

Razão Social: TPR CONTABILIDADE CNPJ: 01.103.197/0001-57 CRC do responsável: 11527/9-O 

Declaramos sobre as penalidades da Lei, para fins do Processo de Licitação acima referido: 
 1. inteira submissão às cláusulas e condições relacionadas no instrumento convocatório e 
anexos do Pregão Eletrônico n° 04/2019 - TJAL;   
 2. que na composição societária não existe participação de dirigentes ou empregados na TJAL; 

 3. inteira submissão aos preceitos legais que regem esta Seleção Pública; 
 4. que na composição societária não existe participação de dirigentes ou sócios de qualquer outra 
licitante participante do referido certame; 

 5. que inexiste qualquer fato impeditivo à nossa habilitação, bem como que não estamos 
declarados suspensos, impedidos ou inidôneos em nenhum órgão da Administração Pública, 
tampouco inscritos em qualquer cadastro nacional que registre tal condição; 
 6. que não emprega menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores 
de 16 anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos. 

        7. que propõe o fornecimento de material/prestação de serviços objeto da Seleção pelos 
preços indicados na proposta anexa, obedecendo às estipulações do correspondente ato 
convocatório e asseverando que, em caso de divergência dos preços apresentados em algarismos 
e por extenso, prevalecerá este último.   
 8. para todos os efeitos legais, que ao apresentar uma proposta, com preços e prazos 
indicados, estamos de pleno acordo com as condições estabelecidas para esta Seleção Pública, às 
quais nos submetemos incondicional e integralmente. 
 9. que o representante legal da empresa, autorizado a assinar o Contrato ou receber Ordem 
de Compra/Serviço é:                                                                 
 
                                                                                                          Brasília/DF, 06 de maio de 2019. 
                                                                                                                  Vinicius Chaves dos Santos 

                                                                                        CPF: 892.705.766-04 
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VINICIUS CHAVES DOS SANTOS – EPP 
QI 33 – Bloco. A – Sala. 212 – Ed. Senador Pedro Teixeira –  

Guará II – BRASÍLIA DF – CEP 71065-330 –  
E-mail: vcs.vendas@hotmail.com 

Tel./Fax. (61) 3568-9392 / 3568-6427 
CNPJ: 05.207.424/0001-45 

AO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS - TJAL 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE AQUISIÇÕES 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 04/2019  
Nº DO CERTAME NO LICITAÇÕES-E: 761396 
 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 

 O Sr. VINICÍUS CHAVES DOS SANTOS, carteira de identidade n.º 1.344.505 SSP/DF, CPF n.º 
892.705.766-04, como representante devidamente constituído da VINICIUS CHAVES DOS SANTOS - EPP, 
CNPJ/MF n.º 05.207.424/0001-45, sediada QI 33 BLOCO A SALA 212 GUARÁ II, DECLARA, para fins do 
disposto no subitem 7.1.1. INCISO VIII do Edital, do PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 04/2019, sob as sanções 
administrativas cabíveis e sob as penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 
 ( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, art. 3º da Lei Complementar de nº. 123/2006; 
 (x) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II, art. 3º da Lei Complementar de nº. 
123/2006. 
 ( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme art. 18-A, § 1º da Lei Complementar de 
nº 123/2006. 
 DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do 
artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

             Brasília/DF, 06 de maio de 2019. 
                                                                                                                  Vinicius Chaves dos Santos 
                                                                                                                             CPF: 892.705.766-04 
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VINICIUS CHAVES DOS SANTOS – EPP 
QI 33 – Bloco. A – Sala. 212 – Ed. Senador Pedro Teixeira –  

Guará II – BRASÍLIA DF – CEP 71065-330 –  
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AO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS - TJAL 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE AQUISIÇÕES 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 04/2019  
Nº DO CERTAME NO LICITAÇÕES-E: 761396 
 

 

DECLARAÇÃO A QUE SE REFERE 

O ART. 4º, da IN 1.234 DE 11.01.2012 (SIMPLES NACIONAL) 
  
 O Sr. VINICÍUS CHAVES DOS SANTOS, carteira de identidade n.º 1.344.505 SSP/DF, CPF n.º 
892.705.766-04, como representante devidamente constituído da VINICIUS CHAVES DOS SANTOS - EPP, 
CNPJ/MF n.º 05.207.424/0001-45, sediada QI 33 BLOCO A SALA 212 GUARÁ II, DECLARA, para fins de 
não incidência na fonte do IRPJ, da CSLL, da Cofins, e da contribuição para o PIS/Pasep, a que se refere o 
art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, que é regularmente inscrita no Regime Especial 
Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte – Simples Nacional Instituído pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
Para esse efeito, a declarante informa que: 
 I - Preenche os seguintes requisitos: 
a) Conserva em boa ordem, pelo prazo de cinco anos, contado da data da emissão, os documentos que 
comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem assim a realização de 
quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar sua situação patrimonial; 
b) Apresenta anualmente Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ), em 
conformidade com o disposto em ato da Secretaria da Receita Federal; 
 II - O signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de informar à 
Secretaria da Receita Federal e à unidade pagadora, imediatamente, eventual desenquadramento da 
presente situação e está ciente de que a falsidade na prestação destas informações, sem prejuízo do 
disposto no art. 32 da Lei nº 9.430, de 1996, o sujeitará, juntamente com as demais pessoas que para ela 
concorrem, às penalidades previstas na legislação criminal e tributária, relativas à falsidade ideológica (art. 
299 do Código Penal) e ao crime contra a ordem tributária (art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 
1990). 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS - TJAL 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE AQUISIÇÕES 
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Nº DO CERTAME NO LICITAÇÕES-E: 761396 

 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO ARTIGO 7º, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL, 
  
 O Sr. VINICÍUS CHAVES DOS SANTOS, carteira de identidade n.º 1.344.505 SSP/DF, CPF n.º 
892.705.766-04, como representante devidamente constituído da VINICIUS CHAVES DOS SANTOS - EPP, 
CNPJ/MF n.º 05.207.424/0001-45, sediada QI 33 BLOCO A SALA 212 GUARÁ II, abaixo assinado, 
DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido 
pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
 Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO  

 
  
 O Sr. VINICÍUS CHAVES DOS SANTOS, carteira de identidade n.º 1.344.505 SSP/DF, CPF n.º 
892.705.766-04, como representante devidamente constituído da VINICIUS CHAVES DOS SANTOS - EPP, 
CNPJ/MF n.º 05.207.424/0001-45, sediada QI 33 BLOCO A SALA 212 GUARÁ II. 
 Declaramos, sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fato superveniente que impeça a 
nossa empresa de participar de licitações públicas, e comprometemos a informar a qualquer tempo, 
sob as penas da Lei, a existência de fatos supervenientes impeditivos de nossa habilitação, na forma 
determinada no § 2°, do art.32 da Lei Federal n° 8.666/93. 
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DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 
  
 O Sr. VINICÍUS CHAVES DOS SANTOS, carteira de identidade n.º 1.344.505 SSP/DF, CPF n.º 
892.705.766-04, como representante devidamente constituído da VINICIUS CHAVES DOS SANTOS - EPP, 
CNPJ/MF n.º 05.207.424/0001-45, sediada QI 33 BLOCO A SALA 212 GUARÁ II, doravante denominado 
(Licitante) para fins do disposto no item 14.1.1 do Edital PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 04/2019, declara, sob 
as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
 a) a proposta apresentada para participar do PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 04/2019 foi elaborada de 
maneira independente (pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 04/2019, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 
04/2019 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 04/2019, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 04/2019 quanto a participar ou não da 
referida licitação; 
 d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2019 
não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 
participante potencial ou de fato do PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 04/2019 antes da adjudicação do objeto da 
referida licitação; 
 e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 04/2019 
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 
integrante do TJAL antes da abertura oficial das propostas; e 
 f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 
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DECLARAÇÃO CONJUNTA: 

(CUMPRIMENTO PLENO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO “CONFORME LEI Nº 

10.520/02”; NÃO EMPREGA MENOR; E INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO) 

 
  
 O Sr. VINICÍUS CHAVES DOS SANTOS, carteira de identidade n.º 1.344.505 SSP/DF, CPF n.º 
892.705.766-04, como representante devidamente constituído da VINICIUS CHAVES DOS SANTOS - EPP, 
CNPJ/MF n.º 05.207.424/0001-45, sediada QI 33 BLOCO A SALA 212 GUARÁ II, DECLARA, para todos os 
fins de direito, especificamente para participação desta licitação, o que se segue: 

➢ Declaramos que Conhecemos e Concordamos com todos os termos do pregão em epígrafe e 
Cumpre Plenamente Todos os Requisitos de Habilitação exigidos pelo Edital, nos termos da 
Lei nº 10.520/02. 

➢ Declaramos para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, acrescido pela 
Lei nº 9.854/99, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

➢ Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos para habilitação, bem como 
não nos encontramos em estado de Inidoneidade declarado ou Suspensivo, por nenhum 
órgão da administração pública Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, e que não 
estamos sujeitos a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Declaramos ainda que temos ciência que “a falsidade de declaração prestada objetivando benefícios na 
presente licitação, caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 
enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei nº 8.666/93. 
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA RESOLUÇÃO Nº 9, DE 06 DE DEZEMBRO DE 

2005, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 

 
  
 O Sr. VINICÍUS CHAVES DOS SANTOS, carteira de identidade n.º 1.344.505 SSP/DF, CPF n.º 
892.705.766-04, como representante devidamente constituído da VINICIUS CHAVES DOS SANTOS - EPP, 
CNPJ/MF n.º 05.207.424/0001-45, sediada QI 33 BLOCO A SALA 212 GUARÁ II, DECLARA, sob as 
penalidades da lei, que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado (s) que sejam cônjuges, 
companheiros ou parentes em linha reta , colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de 
ocupantes de cargos de direção e assessoramento, vinculados o TJAL, nos termos da Resolução nº 9, de 
06 de dezembro de 2005. 
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A/C.: DILAIR LAMENHA SARMENTO 
 
ENDEREÇO: Praça Marechal Deodoro da 
Fonseca, nº 319, 3º andar, ANEXO II 
Centro, Maceió/AL. 
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